
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
Estado do Paraná

INDICAÇÃO Nº 303/2014

Viabilizar  uma cobertura  de  sombrite  no 
Parque Infantil do CMEI Hilda Ângela de 
Marchi do Jardim Bressan.

Senhor Presidente,

A Vereadora que esta subscreve, nos termos do inciso I do artigo 149 
do Regimento Interno desta Casa, 

INDICA

ao  Chefe  do  Poder  Executivo  Municipal  a  Viabilização  de  uma 
cobertura de sombrite no parque Infantil do CMEI Hilda Ângela de Marchi, no Jardim 
Bressan.

A presente  proposição  atende  a  solicitação  da  comunidade  escolar 
dessa instituição. Em conversa com a diretora do CMEI constatamos que o Parque 
infantil  não está  sendo utilizado por  maior  parte  do  tempo devido o  sol  forte,  o 
mesmo não tem nenhum tipo de cobertura ou sombra para as crianças.

E  é  pelo  exposto  e  tendo  em  vista  a  importância  desta  obra  que 
apresentamos essa indicação, bem como a sua execução.

SALA DAS SESSÕES, 11 de junho de 2014.

SUELI GUERRA

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030
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